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Decisões proferidas na Sessão Ordinária
por videoconferência do dia 15/12/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-20071001/000011/2020.

Recurso nº 78.838. - Processo nº E-04/211/007697/2021. - Recorren-
te: POSTO E GARAGEM DOM HÉLDER CÂMARA LTDA. - Recorrida:
QUARTA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Relator: Con-
selheiro Alex Gabriel Siveris da Rosa. - DECISÃO: Por unanimidade
de votos, foi negado provimento ao recurso voluntário, nos termos do
voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº 20.036. - EMENTA: ICMS -
ENTRADAS SEM DOCUMENTO FISCAL - DIFERENÇAS DE ESTO-

QUES - COMBUSTÍVEIS. Confirma-se dos autos que a Autoridade
Fiscal logrou demonstrar que as vendas registradas pelo estabeleci-
mento, em saídas não submetidas à nova incidência do ICMS, são
superiores às aquisições formais realizadas no período fiscalizado,
restando comprovada a ocorrência de entradas de combustíveis de-
sacompanhadas de documentos fiscais. Por sua vez, a contribuinte
não apresenta nenhum elemento de prova ou argumento capaz de ili-
dir a conduta antijurídica a ela imputada. RECURSO VOLUNTÁRIO
DESPROVIDO. AUTO DE INFRAÇÃO JULGADO PROCEDENTE.

Recurso nº 78.636. - Processo nº E-04/211/016925/2020. - Recorren-
te: ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. - Recor-
rida: DÉCIMA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Relator:
Conselheiro Alex Gabriel Siveris da Rosa. - DECISÃO: Por unanimi-
dade de votos, foi negado provimento ao recurso voluntário, nos ter-
mos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº 20.038. - EMENTA:
ICMS - OBRIÇAÇÃO ACESSÓRIA - ECF - EXTRAVIO. Da análise
dos autos, resta confirmado que a contribuinte deixou de apresentar a
totalidade dos documentos que deveriam instruir o comunicado de ex-
travio de seu equipamento emissor de cupom fiscal. Como resultado,
é legítima a lavratura de auto de infração para impor a multa formal
pelo descumprimento do dever instrumental correspondente. RECUR-
SO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. AUTO DE INFRAÇÃO RETIFICA-
DO JULGADO PROCEDENTE.

Decisão proferida na Sessão Ordinária
por videoconferência do dia 19/12/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-20071001/000011/2020.

Recurso nº 79.769. - Processo nº E04/023/000029/2021. - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Interessada: SUELI CARVALHO DE
SOUZA. - Relator: Conselheiro Alex Gabriel Siveris da Rosa. - DE-
CISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado provimento ao recurso
de ofício, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº
20.042. - EMENTA: ITD - RECURSO DE OFÍCIO. Mantida a decisão
dos julgadores de Primeira Instância, que declarou Procedente em
Parte o lançamento. Procedência Parcial confirmada. RECURSO DE
OFÍCIO DESPROVIDO.

Id: 2461371

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA CÂMARA

Decisões proferidas na Sessão Ordinária
por videoconferência do dia 23/01/2023

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-20071001/000011/2020.

Recurso nº 79.025. - Processo nº E04/211/000102/2021. - Recorrente:
ANTARES BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
EM RECUPERAÇÃO. - Recorrida: TERCEIRA TURMA DA JUNTA DE
REVISÃO FISCAL. - Relator: Conselheiro Alex Gabriel Siveris da Ro-
sa. - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado provimento ao
recurso voluntário, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acór-
dão nº 20.047. - EMENTA: ICMS - IMPORTAÇÃO - DIFERIMENTO -
LEI N° 6.979/15 - MATERIAIS DE EMBALAGEM. Comprovada nos
autos a realização de operações de importação de produtos com na-
tureza de material de embalagem, e a sua utilização no envasamento
dos itens da produção do estabelecimento importador, não é aplicável
o diferimento previsto pelo inc. IV do art. 3° da Lei n° 6.979/15. In-
terpretação literal que se impõe, de acordo com a regra do art. 111 do
CTN. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. AUTO DE INFRAÇÃO
JULGADO PROCEDENTE.

Recurso nº 79.238. - Processo nº E04/211/013389/2021. - Recorrente:
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. - Recorrida: SÉTIMA
TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Relator: Conselheiro Alex
Gabriel Siveris da Rosa. - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi
acolhida a preliminar de conversão do julgamento em diligência, sus-
citada pela Recorrente, nos termos do voto do Conselheiro Relator. -
Acórdão nº 20.050. - EMENTA: ICMS - ENERGIA ELÉTRICA - DIFE-
RIMENTO - PERDAS COMERCIAIS. Em face dos argumentos apre-
sentados pela recorrente, a Câmara deliberou pela conversão do jul-
gamento em diligência, determinando-se o encaminhamento do pro-
cesso à Autoridade Lançadora, com o escopo de colher seu pronun-
ciamento sobre os assuntos assinalados pelo Relator. JULGAMENTO
DO RECURSO CONVERTIDO EM DILIGÊNCIA.

Decisões proferidas na Sessão Ordinária
por videoconferência do dia 24/01/2023

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-20071001/000011/2020.

Recurso nº 79.511. - Processo nº E04/211/001837/2020. - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Interessada: PETRÓLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS. - Relator: Conselheiro Gustavo Kelly Alencar.
- DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado provimento ao re-
curso de ofício, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão
nº 20.051. - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a
decisão dos julgadores de Primeira Instância, pelos seus próprios mo-
tivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Recurso nº 77.630. - Processo nº E04/211/000411/2018. - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Interessada: BAKER HUGUES DO
BRASIL LTDA. - Relator: Conselheiro Alex Gabriel Siveris da Rosa. -
DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado provimento ao re-
curso de ofício, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão
nº 20.052. - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a
decisão dos julgadores de Primeira Instância, pelos seus próprios mo-
tivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Recurso nº 78.526. - Processo nº E04/211/009044/2021. - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Interessada: BAKER HUGUES DO
BRASIL LTDA. - Relator: Conselheiro Alex Gabriel Siveris da Rosa. -
DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado provimento ao re-
curso de ofício, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão
nº 20.053. - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a
decisão dos julgadores de Primeira Instância, pelos seus próprios mo-
tivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisões proferidas na Sessão Ordinária
por videoconferência do dia 25/01/2023

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-20071001/000011/2020.

Recurso nº 76.625. - Processo nº E04/040/001555/2015. - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Interessada: TELE RIO ELETRODO-
MÉSTICOS LTDA. - Relator: Conselheiro Alex Gabriel Siveris da Ro-
sa. - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado provimento ao
recurso de ofício, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acór-
dão nº 20.054. - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirma-
da a decisão dos julgadores de Primeira Instância, pelos seus pró-
prios motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Recurso nº 74.652. - Processo nº E04/211/007843/2019. - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Interessada: BRINK´S SEGURANÇA
E TRANSPORTE DE VALORES LTDA. - Relator: Conselheiro Gustavo
Kelly Alencar. - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado pro-
vimento ao recurso de ofício, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. - Acórdão nº 20.055. - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍ-
CIO. Confirmada a decisão dos julgadores de Primeira Instância, pe-
los seus próprios motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO
DESPROVIDO.

Recursos nºs. 77.751, 77.752 e 77.753. - Processos nºs.
E04/211/014474/2020, E04/211/014490/2020 e E04/211/011785/2020. -
Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Interessada: BRINK´S
SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA. - Relator: Con-
selheiro Alvaro Marques Neto. - DECISÃO: Por unanimidade de votos,
foi negado provimento aos recursos de ofício, nos termos do voto do
Conselheiro Relator. - Acórdãos nºs. 20.056, 20.057 e 20.058. -
EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão dos
julgadores de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e fun-
damentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisão proferida na Sessão Ordinária
por videoconferência do dia 26/01/2023

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-20071001/000011/2020.

Recurso nº 74.494. - Processo nº E04/211/005768/2019. - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Interessada: BRINK´S SEGURANÇA
E TRANSPORTE DE VALORES LTDA. - Relator: Conselheiro Gustavo
Kelly Alencar. - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado pro-
vimento ao recurso de ofício, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. - Acórdão nº 20.060. - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍ-
CIO. Confirmada a decisão dos julgadores de Primeira Instância, pe-
los seus próprios motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO
DESPROVIDO.

Id: 2461372

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Q U A R TA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária do dia 16 de março
de 2023, às 15h, por videoconferência, autorizada pela Resolução
SEFAZ nº 144, de 29/04/2020, regulamentada pela Portaria CCERJ
nº 039, de 04/05/2020, alterada pela Portaria CCERJ nº 047, de
13/10/2022. Processo nº SEI-20071-001/000009/2020.

Recurso nº 79.953/RO - Processo nº E-04/211/013283/2019 - Interes-
sada: POSTO NOVA ITAPERUNA LTDA - Recorrente: JUNTA DE RE-
VISÃO FISCAL - Relator: Rodrigo Barreto de Faria Pinho - Represen-
tante da Fazenda: Marcos Bueno Brandão da Penha.

Recurso nº 79.976/RO - Processo nº E-04/079/002291/2016 - Interes-
sada: OI MÓVEL S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Marcelo Habib Carvalho - Re-
presentante da Fazenda: Marcos Bueno Brandão da Penha.

Recurso nº 80.044/RO - Processo nº E-04/211/006349/2021 - Interes-
sada: TELEMAR NORTE LESTE S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Antonio
Lopes Caetano Lourenço - Representante da Fazenda: Marcos Bueno
Brandão da Penha.

Recurso nº 80.040/RO - Processo nº E-04/211/005826/2021 - Interes-
sada: POWER PRINT GRÁFICA E EDITORA LTDA - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Gustavo Mendes Moura Pi-
mentel - Representante da Fazenda: Marcos Bueno Brandão da Pe-
nha.

*NOTA EXPLICATIVA: Conforme dispõe o § 3º, do artigo 72 do Re-
gimento Interno do Conselho de Contribuintes/RJ com redação dada
pela Resolução SEFAZ nº 80, de 23/06/2017, publicada no D.O.
27/06/2017, fls. 08/09:
“...os julgamentos adiados serão realizados independentemente de no-
va publicação.”

Id: 2461254

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Q U A R TA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária do dia 16 de março
de 2023, às 14h, por videoconferência, autorizada pela Resolução
SEFAZ nº 144, de 29/04/2020, regulamentada pela Portaria CCERJ
nº 039, de 04/05/2020, alterada pela Portaria CCERJ nº 047, de
13/10/2022. Processo nº SEI-20071-001/000009/2020.

Recurso nº 78.269/RV - Processo nº E-04/211/002662/2021 - Recor-
rente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - Recorrida:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Rodrigo Barreto de Faria Pi-
nho - Representante da Fazenda: Marcos Bueno Brandão da Penha.

Recurso nº 78.822/RV - Processo nº E-04/211/001378/2021 - Recor-
rente: MERCADO DOS PÉS LTDA - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO
FISCAL - Relator: Marcelo Habib Carvalho - Representante da Fazen-
da: Marcos Bueno Brandão da Penha.

Recursos: 79.629 e 79.630/RO's - Processos nsº E-
04/211/010357/2019 e E-04/211/010356/2019 - Interessada: VIA S/A -
Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Antonio Lopes
Caetano Lourenço - Representante da Fazenda: Marcos Bueno Bran-
dão da Penha.

Recurso nº 80.121/RO - Processo SEI-040036/000105/2022 - Interes-
sada: TIM S/A - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator:
Gustavo Mendes Moura Pimentel - Representante da Fazenda: Mar-
cos Bueno Brandão da Penha.

*NOTA EXPLICATIVA: Conforme dispõe o § 3º, do artigo 72 do Re-
gimento Interno do Conselho de Contribuintes/RJ com redação dada
pela Resolução SEFAZ nº 80, de 23/06/2017, publicada no D.O.
27/06/2017, fls. 08/09:
“...os julgamentos adiados serão realizados independentemente de no-
va publicação.”

Id: 2461253

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Q U A R TA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária do dia 16 de março
de 2023, às 13h, por videoconferência, autorizada pela Resolução
SEFAZ nº 144, de 29/04/2020, regulamentada pela Portaria CCERJ
nº 039, de 04/05/2020, alterada pela Portaria CCERJ nº 047, de
13/10/2022. Processo nº SEI-20071-001/000009/2020.

Recurso nº 78.680/RV - Processo nº E-04/211/023821/2019 - Recor-
rente: LUMADE COMERCIAL E DISTRIBUIDORA S/A - Recorrida:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Rodrigo Barreto de Faria Pi-
nho - Representante da Fazenda: Fabricio do Rozario Valle Dantas
Leite.

Recurso nº 79.400/RV - Processo nº E-04/211/016056/2020 - Recor-
rente: FHP TELECOMUNICAÇÕES LTDA - Recorrida: JUNTA DE RE-
VISÃO FISCAL - Relator: Rodrigo Barreto de Faria Pinho - Represen-
tante da Fazenda: Marcos Bueno Brandão da Penha.

Recurso nº 77.562/RO - Processo nº E-04/211/009372/2020 - Interes-
sada: ANIMALL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES EIRELI -
Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Marcelo Habib
Carvalho - Representante da Fazenda: Marcos Bueno Brandão da Pe-
nha.

Recurso nº 77.324/RV - Processo nº E-04/211/012341/2020 - Recor-
rente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - Recorrida: JUNTA DE REVI-
SÃO FISCAL - Relator: Antonio Lopes Caetano Lourenço - Represen-
tante da Fazenda: Fabricio do Rozario Valle Dantas Leite.

*NOTA EXPLICATIVA: Conforme dispõe o § 3º, do artigo 72 do Re-
gimento Interno do Conselho de Contribuintes/RJ com redação dada
pela Resolução SEFAZ nº 80, de 23/06/2017, publicada no D.O.
27/06/2017, fls. 08/09:
“...os julgamentos adiados serão realizados independentemente de no-
va publicação.”

Id: 2461252

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR - PRESIDENTE
DE 02/03/2023

EXONERA, a pedido, RAFAEL CARVALHO DA SILVA, ID funcional
44558287, do cargo efetivo de Assistente Previdenciário, deste Fundo
Único de Previdência Social - RIOPREVIDÊNCIA, da Secretaria de
Estado de Fazenda, com validade a contar de 29/11/2022. Processo
n° SEI-040161/002434/2023.

Id: 2461198

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATA DA 68ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL
DO RIOPREVIDÊNCIA

DATA, HORA E LOCAL: em 21 de dezembro de 2022, às 9:30 ho-
ras, virtual.
PRESENÇA: Daiti Hamanaka (Presidente), Marcelo Pereira Haddad
(membro titular), Vinicius Zanata Alves Lobo (membro titular).
PA U TA :
1 - Análise e aprovação do Demonstrativos Contábeis do 3º Trimestre
de 2022.
2 - Análise e aprovação dos Relatórios Mensais de Investimentos de
Julho a novembro de 2022.
3 - Análise do material encaminhado pela área de Atuária do RIO-
PREVIDÊNCIA (Hipóteses e premissas para a Avaliação Atuarial
2023).
4 - Análise do Relatório de Auditoria Interna sobre contratação do ser-
viço de Auditoria Independente.
DELIBERAÇÕES TOMADAS:
1 e 2 - Demonstrativos Contábeis e Relatório de Investimentos: Após
a discussão dos principais itens, todos os membros aprovaram sem
ressalvas o Demonstrativo Contábil do 3º Trimestre de 2022 e os Re-
latórios de Investimentos de julho a novembro de 2022.
3 - Análise do material encaminhado pela área de Atuária do RIO-
PREVIDÊNCIA: Todos os membros do Conselho tomaram a ciência
das hipóteses e premissas que serão utilizadas para a Avaliação
Atuarial 2023, debatendo as principais alterações em relação a utili-
zada na avaliação anterior.
4 - Análise do Relatório de Auditoria Interna sobre Contratação de Au-
ditoria Independente realizada pela: O Conselho tomou ciência do Re-
latório de Auditoria Interna sobre a Contratação de Auditoria Indepen-
dente, processo SEI-040161/013386/2022. Neste Relatório, a equipe
da Gerência de Controle Interno e Auditoria/GERCIA/RIOPREVIDÊN-
CIA apontou diversas falhas no planejamento da contratação de ser-
viço de auditoria externa para os exercícios de 2015 a 2018. Embora
os Conselheiros concordem que as auditorias independentes realiza-
das anteriormente no Rioprevidência tenham tido resultados insatisfa-
tórios, todos os membros do Conselho manifestaram a necessidade
da manutenção da prática de avaliação externa imparcial e indepen-
dente de modo a aumentar a credibilidade das demonstrações con-
tábeis, sendo necessário um planejamento prévio para uma adequada
contratação. Tendo em vista o posicionamento da Assessoria de Go-
vernança de que a matéria foi discutida na última reunião da Diretoria
Executiva, o Conselho decidiu analisar a decisão e, caso necessário,
realizar a reunião extraordinária para debater o assunto. Processo nº
SEI-040161/000443/2023.
FECHO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e la-
vrada a presente Ata, que, depois de lida e achada conforme, é por
todos os membros assinada.

DAITI HAMANAKA
Presidente

MARCELO PEREIRA HADDAD
Membro Titular

VINICIUS ZANATA ALVES LOBO
Membro Suplente

Id: 2461488

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA GERENTE
DE 03/03/2023

PROCESSO N° SEI-040161/002782/2023 - DEFIRO 03 (três) meses
de licença prêmio, referentes ao 1º quinquênio (período base de
24/11/2015 a 22/11/2020), nos termos do art. 129 do Decreto n°
2479/79, a servidora MARIETA SOUZA, ASSISTENTE PREVIDENCIÁ-
RIO, ID 50765973, para usufruto em data oportuna. III da Portaria
272, de 02 de fevereiro de 2015.

Id: 2461350

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA CODIN Nº 044 DE 01 DE MARÇO DE 2023

DESIGNA A COMISSÃO DE PREGÃO DA
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUS-
TRIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
CODIN.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN-
TO INDUSTRIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CODIN, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Fe-
deral n° 13.303/2016; Decreto n° 46.188/2017 e Regulamento de Li-
citações e Contratos da Companhia, constante no processo SEI nº
220010/000376/2020.
R E S O LV E :

Art. 1° - Designar a Comissão Permanente de Pregão da Companhia
de Desenvolvimento Industrial do Estado do Rio de Janeiro - CODIN,
que passa a ter a seguinte composição:

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sábado, 04 de Março de 2023 às 01:05:28 -0300.
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Pregoeiro Titular:
Jussira Maria Freitas De Carvalho - ID nº. 2706882;
Equipe de Apoio:
Daniele Cristina Soares De Souza Nº 5111209-4
Isabel Cristina Oliveira Dos Santos - ID nº. 2706246
José Renato Santoro Da Costa - ID nº. 4425302

Art. 2° - Os empregados indicados na presente designação exercerão
mandato pelo prazo de 01 (um) ano.

Art. 3° - Dê-se imediato conhecimento do presente ato ao Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 01 de março de 2023

JULIO CESAR JORGE ANDRADE
Diretor-Presidente

Id: 2461206

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O S DA PRIMEIRA INSTÂNCIA
ADMINISTRATIVA JULGADORA

DE 23/10/2020

PROCESSO N° E-15/003/919/2017 - ALITALIA SOCIETA AEREA ITA-
LIANA - DR.LEONARDO DA SILVA BARÃO - OAB/RJ 165.363.
NOTIFICO as empresas supracitadas para, no prazo de 15 (quinze)
dias, contados a partir da presente publicação, para apresentar RE-
CURSO contra a decisão de primeira instância que impôs a sanção
de multa no processo administrativo à epígrafe, na forma do artigo 30
da Lei Estadual nº.: 6.007 / 2011; OU, em não desejando recorrer,
deverá o fornecedor efetuar o pagamento do valor da multa em 30
(trinta) dias também contados a partir da presente publicação, sob pe-
na de elaboração da nota de débito e consequente inscrição do dé-
bito em Dívida Ativa do Estado do RJ, consoante o disposto no artigo
45 da Lei Estadual nº.: 6.007 / 2011. Tendo em vista a tramitação
eletrônica dos processos, o acesso aos autos ou eventuais peticiona-
mentos deverão ser realizados através da plataforma http://www.fazen-
d a . r j . g o v. b r / s e i /

DE 26/02/2023

PROCESSO N° SEI-240002/000244/2021 - CIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUIÇÃO - DR. DENNER DE BARROS MASCARENHAS BARBO-
SA - OAB/RJ 220028.
PROCESSO N° SEI-220013/001354/2021 - CENCOSUD BRASIL CO-
MERCIAL LTDA - DR. ALEXANDRE BRANDÃO GOMES - OAB/RJ
72155.
NOTIFICO as empresas supracitadas para, no prazo de 15 (quinze)
dias, contados a partir da presente publicação, para apresentar RE-
CURSO contra a decisão de primeira instância que impôs a sanção
de multa no processo administrativo à epígrafe, na forma do artigo 30
da Lei Estadual nº.: 6.007 / 2011; OU, em não desejando recorrer,
deverá o fornecedor efetuar o pagamento do valor da multa em 30
(trinta) dias também contados a partir da presente publicação, sob pe-
na de elaboração da nota de débito e consequente inscrição do dé-
bito em Dívida Ativa do Estado do RJ, consoante o disposto no artigo
45 da Lei Estadual nº.: 6.007 / 2011. Tendo em vista a tramitação
eletrônica dos processos, o acesso aos autos ou eventuais peticiona-
mentos deverão ser realizados através da plataforma http://www.fazen-
d a . r j . g o v. b r / s e i /

DESPACHOS DA DIRETORIA JURÍDICA
DE 08/02/2022

PROCESSO SEI N° E-15/003/465/2019 - AIRBNB SERVIÇOS DIGI-
TAIS LTDA - DR. CELSO DE FARIA MONTEIRO - OAB/RJ 165.048.
ANULA-SE os atos posteriores à decisão administrativa de multa às
fls.123 reabrindo-se o prazo recursal, onde neste, NOTIFICA-SE a
empresa supracitada para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a
partir da presente publicação, para apresentar RECURSO contra a de-
cisão de primeira instância que impôs a sanção de multa no processo
administrativo à epígrafe, na forma do artigo 30 da Lei Estadual nº:
6.007 / 2011; OU, em não desejando recorrer, deverá o fornecedor
efetuar o pagamento do valor da multa em 30 (trinta) dias, também
contados a partir da presente publicação, sob pena de elaboração da
nota de débito e consequente inscrição do débito em Dívida Ativa do
Estado do RJ, consoante o disposto no artigo 45 da Lei Estadual nº:
6.007 / 2011. Tendo em vista a tramitação eletrônica dos processos, o
acesso aos autos ou eventuais peticionamentos deverão ser realiza-
dos através da plataforma http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/

Id: 2461464

Secretaria de Estado de Polícia Militar

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 3481 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023

A LT E R A E DESIGNA OS SERVIDORES PARA
COMPOR A COMISSÃO DE GESTÃO E FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e,

- o Proc. SEI-350114/002164/2022, o qual indica servidores para com-
por a equipe de gestão e fiscalização do contrato 634/22 (44061912)

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica designado, a contar de 27 de DEZ de 2022, para rea-
lização da gestão e fiscalização do contrato nº 634/22 os Servidores:
Gestor do Contrato MAJ PM RG 80916 DIEGO LUCIANO DE ALMEI-
DA ID 25875744 do CFRPM; Gestor substituto 1º SGT PM RG 78340
RICARDO DO NASCIMENTO PINTO DE SOUZA ID 5936233 da AIN-
FRA/DGS; Fiscais do contrato: SUBTEN PM RG 77.157 ALEXSAN-
DRO BORELY VIDAL ID 21827613 do CRFPM; 1º SGT PM RG
63.218 LEANDRO IPANEMA VILA VERDE S. DE CARVALHO ID
22600655 do CRFPM; CB PM RG 94.103 MARCOS PAULO DE SOU-
ZA GOMES ID 44209592 da CRFPM e 2º SGT PM RG 81456
EDUARDO DA CONCEIÇÂO LOURENÇO ENG. CIVIL ID 420883486
da AINFRA/DGSPMERJ, firmado com a empresa SINTRA CONSTRU-
ÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E TECNOLOGIA EI-
RELI.

Art. 2º - É de responsabilidade dos Gestores e Gestores Substitutos
executar, além dos atos inerentes às atividades gerenciais, técnicas e
operacionais elencados no art. 12 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016.
I - zelar pela manutenção da cobertura contratual, pelas alterações e
atualizações dos contratos;
II - deflagrar os procedimentos administrativos necessários à aplicação
das penalidades previstas no contrato e na legislação em vigor, re-
ferente ao contrato formalmente passado a sua responsabilidade, es-
pecialmente, no tocante à notificação preliminar, quando for a hipó-
tese;
III - declarar-se impedido ou providenciar junto à Diretoria Geral de
Apoio Logístico a substituição imediata de servidor designado como
gestor ou fiscal do contrato, na forma do art. 10 do Decreto Estadual
nº 45.600, de 16 de março de 2016;

IV - coordenar e apoiar às comissões fiscalizadoras, praticando, para
tanto, todos os atos inerentes às atividades gerenciais, técnicas e
operacionais cabíveis ao exercício dessa função, em conformidade
com a legislação de referência, bem como os atos constantes nesta
resolução;
V - solicitar às Unidades beneficiadas a apresentação de documentos
comprobatórios da correta execução contratual, através da fiscalização
feita pela comissão existente na Unidade;
VI - solicitar à contratada comprovação da manutenção das condições
de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômica e técnica do con-
trato, periodicamente, bem como requerer informações e relatórios
pertinentes à consecução do serviço e à correta execução do contrato
sob sua responsabilidade;
VII - conferir as notas fiscais atestadas pela comissão fiscal, relativas
ao contrato, encaminhando-as ao setor responsável pelo pagamento,
após conferência dos respectivos documentos;
VIII - receber dos fiscais do contrato a documentação comprobatória
da boa execução dos serviços e os termos de recebimento de ma-
terial e serviço (provisório e definitivo), bem como produzir e exigir da
Comissão fiscalizadora relatórios circunstanciados relativos à aquisição
de equipamentos de grande vulto, respeitados os prazos contratuais e
legais, juntamente com as respectivas notas fiscais;
IX - abrir reclamação junto às contratadas devido ao não atendimento
de obrigações estipuladas no contrato, no termo de referência ou nor-
ma legal específica do objeto, bem como a submissão de pedido de
normalização da prestação devida;
X - solicitar todas as informações relativas ao contrato, que forem ne-
cessárias ao melhor gerenciamento da execução do objeto contrata-
do;
XI - comunicar ao Chefe da Coordenação de Contratos sobre todas
as alterações na execução do ajuste contratual para fins de adoção
das providências administrativas cabíveis, o mais breve possível;
XII - abrir processo de apuração de descumprimento contratual, ins-
truindo-o com o máximo possível de provas da conduta irregular ado-
tada pela contratada, especialmente quanto a comprovação: de datas
de solicitações de atendimento; datas de início e término de prazos
de entrega; datas de entregas efetivamente realizadas, visando instruir
o cálculo de eventuais multas de mora. Além dos documentos com-
probatórios de comunicação a contratada de descumprimento contra-
tual; de pedido de esclarecimentos quanto à conduta; e de pedido de
normalização da prestação;

Art. 3º - Os servidores designados no artigo primeiro deverão acom-
panhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como
manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da
execução contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao
exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13
do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;
II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;
III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;
IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;
V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;
VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.
Art. 4º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;
II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita aos
gestores do Contrato para decisão junto à Diretoria Geral de Saúde.
III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI aos
Gestores do Contrato.

§1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão de gestão e fiscal, ficam estes servidores vin-
culados à atividade de acompanhamento e controle da execução con-
tratual.

Art. 5º - Caberá a DIRETORIA DE SUPRIMENTOS DE SAÚDE (DSS)
a formalização e os procedimentos relativos elaboração e celebração
de minutas contratuais, de termos aditivos e apostilamentos, a coleta
de assinatura dos representantes das partes, a publicação dos atos
em DOERJ e à realização de pesquisa de mercado para a verificação
de economicidade, nos casos em que a legislação assim o exigir.
Parágrafo único: Em casos de objetos de grande complexidade ou de
disponibilidade restrita ao mercado local, o Setor de Pesquisa de Mer-
cado da DSS deverá ser auxiliado pelo Setor Técnico Requisitante da
demanda para fins de realização da referida pesquisa mercadológica.

Art. 6º - O Gestor e o Gestor Substituto, elencado no art. 1º, poderão
ter dedicação exclusiva às suas atribuições, na forma do §3º do art.
6º do Decreto Estadual nº 45.600 de 16 de março de 2016.

Art. 7º - Cabe ao Gestor e ao Gestor Substituto, em conformidade à
previsão contida no art. 11, IV do Decreto Estadual nº 45.600, de 16
de março de 2016, bem como, em cumprimento ao mandamento es-
culpido no BOL da PM nº 068 de 16 de abril de 2020, atentar à obri-
gatoriedade de realização do curso de Gestão e Fiscalização de Con-
tratos.

Art. 8º - Fica estabelecido o correio eletrônico ain-
fra_dgs@pmerj.rj.gov.br como canal de comunicação entre as Unida-
des Beneficiadas e a Diretoria de Licitações e Projetos, além dos de-
mais meios formais previstos.

Art. 9º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 10 - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 11 - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 12 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2461455

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO
DE 02.03.2023

EXONERA, com validade a contar de 15 de fevereiro de 2023, PA -
TRICIA LIMA CUSTODIO FAVARO, ID Funcional 51356899, do cargo
em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Secretaria de Estado
de Polícia Militar. Proc. nº SEI-350088/000229/2023.

Id: 2461290

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO S DO SECRETÁRIO
DE 02.03.2023

EXCLUI do serviço ativo da Corporação, de acordo com o art. 91,
inciso VIII, Parágrafo único, c/c o art. 124 da Lei nº 443, de 01/07/81,
o extinto SUBTEN PM RG 61.273 RICARDO VIEIRA E SILVA, a con-
tar da data de seu falecimento em 06/11/2022, Registrado no Livro C-
34, Folha 220, Termo 13353, do RCPN 1º Distrito de Santo Antônio
de Pádua - RJ. Processo nº SEI-350069/000188/2023.

EXCLUI do serviço ativo da Corporação, de acordo com o art. 91,
inciso VIII, Parágrafo único, c/c o art. 124 da Lei nº 443, de 01/07/81,
o extinto CB PM RG 98.209 MARCOS FELIPE DIAS FRANCISCO, a
contar da data de seu falecimento em 23/01/2023, Registrado no Livro
C-364, Folha 241, Termo 145524, do RCPN 2ª Circunscrição do 1º
Distrito de Nova Iguaçu - RJ. Processo nº SEI-350446/000145/2023.

EXCLUI do serviço ativo da Corporação, de acordo com o art. 91,
inciso VIII, Parágrafo único, c/c o art. 124 da Lei nº 443, de 01/07/81,
o extinto SD PM RG 109.819 DOUGLAS ROSA DA SILVA, a contar
da data de seu falecimento em 05/11/2022, Registrado no Livro C-80,
Folha 298, Termo 22198, do 12º RCPN do Rio de Janeiro - RJ. Pro-
cesso nº SEI-350446/000145/2023.

Id: 2461273

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 02.03.2023

PROCESSO Nº S E I - 3 5 0 11 0 / 0 0 0 2 5 7 / 2 0 2 3 - AUTORIZO em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350449/000789/2023 - AUTORIZO em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2461281

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 27/02/2023

PROCESSO Nº SEI-350515/000406/2023 - 1º SGT PM RG 64.860
JOÃO MARCIO COUTINHO de ID Funcional 24729620 - Tendo em
vista o atendimento dos pressupostos estabelecidos no § 19 do art.
40 da Constituição Federal de 1988, acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, com base na Resolução SARE nº 3026/2004, e
nas informações prestadas pelo órgão de pessoal no presente admi-
nistrativo, o servidor FAZ JUS ao abono de permanência a partir de
08/06/2022.

Id: 2461349

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 03.03.2023

PROCESSO Nº SEI-350116/000296/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2461454

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 28/02/2023

PROCESSO Nº SEI-350060/001059/2022 - SUBTEN PM RG 57.400
JOÃO CARLOS TELES DE OLIVEIRA de ID Funcional 25134760 -
Tendo em vista o atendimento dos pressupostos estabelecidos no §
19 do art. 40 da Constituição Federal de 1988, acrescido pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, com base na Resolução SARE nº
3026/2004, e nas informações prestadas pelo órgão de pessoal no
presente administrativo, o servidor FAZ JUS ao abono de permanên-
cia a partir de 07/02/2022.

Id: 2461325

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 03.03.2023

PROCESSO Nº SEI-350139/001164/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2461487

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 23/02/2023

PROCESSO Nº SEI-350042/001503/2022 - 1º SGT PM RG 65.228
CLAUDIO PEREIRA RIBEIRO de ID Funcional 24758043 - Tendo em
vista o atendimento dos pressupostos estabelecidos no § 19 do art.
40 da Constituição Federal de 1988, acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, com base na Resolução SARE nº 3026/2004, e
nas informações prestadas pelo órgão de pessoal no presente admi-
nistrativo, o servidor FAZ JUS ao abono de permanência a partir de
12/02/2022.

Id: 2461326

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE ODONTOLOGIA

DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS
DE 03.03.2023

PROCESSO N° SEI-350115/000214/2021 - A U TO R I Z O a despesa re-
ferente à AQUISIÇÃO DE LUVAS PROCEDIMENTO DESCARTÁVEIS
para suprir a demanda das Unidades de Saúde Bucal (USBs) subor-
dinadas à DGO, e atendimento dos beneficiários do FUSPOM, decor-
rente do PREGÃO ELETRÕNICO PE nº 045/2021, em favor da em-
presa VOLPI DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA (64.533.797/0001-
75), no valor de R$ 17.886,26 (dezessete mil oitocentos e oitenta e
seis reais e vinte e seis centavos).

Id: 2461373

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 03.03.2023

PROCESSO Nº SEI-350207/000826/2022 - A U TO R I Z O a despesa re-
ferente à AQUISIÇÃO DE FILMES RADIOGRÁFICOS, na forma do
Edital - Pregão Eletrônico (SRP) nº 254/2021 da SES, em favor da
empresa: HOSPITALEX C.D.L DE MATERIAL HOSPITALAR, CNPJ
24.963.254/0001-73, no valor de R$ 62.320,00 (sessenta e dois mil
trezentos e vinte reais).

Id: 2461458
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